Processo n°. 092/2026

Concorréncia Eletronica n°. 90002/2026

Impugnacéo ao Edital

Objeto: Contratacédo de empresa especializada para construgéo de quadra poliesportiva

coberta na Comunidade Taquaracgu, area rural do Municipio de Piranga/MG

DECISAO

Trata-se de andlise das impugnacdes apresentadas pelas empresas DL2
Engenharia e Construcéo Ltda e CS Fernandes Engenharia Ltda, bem como do pedido
de esclarecimento apresentado pela empresa JBR Construgdes Ltda, todos relacionados
ao Edital da Concorréncia Eletrénica n® 90002/2026, Processo Licitatorio n® 092/2026.

A empresa DL2 Engenharia e Construcdo Ltda insurgiu-se contra a
exigéncia de comprovacdo de capacidade técnico-operacional mediante Certiddo de
Acervo Operacional — CAO em nome da empresa licitante, sustentando, em sintese,
auséncia de justificativa técnica suficiente e suposto carater restritivo da exigéncia.

A empresa CS Fernandes Engenharia Ltda alegou, em sintese,
desatualizacédo dos precos constantes da planilha orcamentaria e supostas deficiéncias
nos projetos basicos, especialmente quanto a auséncia ou necessidade de
complementacéao de projeto estrutural, elétrico e hidrossanitario.

Por sua vez, a empresa JBR Construcdes Ltda apresentou pedido de
esclarecimento questionando se empresa recém-constituida, sem histérico anterior em
seu CNPJ para emissdo de CAO, poderia suprir a exigéncia de capacidade técnico-
operacional mediante apresentacéo de acervo técnico-profissional de seus engenheiros,
bem como se seriam aceitos contratos privados de subempreitada ou atestados emitidos
em nome dos sécios-fundadores para fins de atendimento da exigéncia operacional.

As manifesta¢cdes foram encaminhadas a area técnica responsavel, que
apresentou pareceres especificos sobre 0s pontos suscitados.

No que se refere a impugnacao da empresa DL2 Engenharia e Construcao
Ltda, a &rea técnica manifestou-se pelo ndo acolhimento, consignando que a exigéncia
de comprovacgédo de capacidade técnico-operacional encontra amparo na Lei Federal n°

14.133/2021 e constitui instrumento legitimo para assegurar que a futura contratada
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possua experiéncia compativel com as caracteristicas e a complexidade dos servi¢os a
serem executados.

Conforme manifestacao técnica, o objeto compreende obra de engenharia
envolvendo fundacdes, estrutura metélica, cobertura, instalacdes elétricas, pintura
esportiva e demais servicos correlatos, razao pela qual a exigéncia de experiéncia
anterior compativel mostra-se razoavel, proporcional e pertinente ao objeto licitado.
Assim, ndo se verifica, neste ponto, ilegalidade ou restricdo indevida a competitividade,
mas requisito de habilitacdo destinado a protecéo do interesse publico, a seguranca da
contratacao e a adequada execucédo contratual.

Quanto ao pedido de esclarecimento apresentado pela empresa JBR
Construcdes Ltda, acolhe-se a resposta técnica no sentido de que a qualificacéo técnico-
operacional e a qualificacdo técnico-profissional possuem finalidades distintas e
complementares. A primeira busca demonstrar a aptiddo da pessoa juridica licitante para
executar servicos compativeis com o objeto da contratacdo, enquanto a segunda visa
comprovar a experiéncia do profissional responsavel técnico.

Dessa forma, esclarece-se que a comprovacdo de capacidade técnico-
profissional ndo substitui a comprovacao de capacidade técnico-operacional quando esta
for expressamente exigida no edital. Do mesmo modo, a aceitacdo de documentos para
fins de habilitacdo devera observar estritamente as exigéncias previstas no instrumento
convocatorio e na legislacao aplicavel, nao sendo possivel admitir, de forma genérica e
prévia, a substituicdo da documentacdo exigida por atestados emitidos em nome de
sécios ou por contratos privados que ndo atendam aos critérios estabelecidos no edital.

No tocante a impugnacdo apresentada pela empresa CS Fernandes
Engenharia Ltda, a area técnica informou que, apds avaliacdo dos questionamentos
apresentados, verificou-se a conveniéncia de promover complementagbes na
documentacgdo técnica do empreendimento, com o objetivo de ampliar o nivel de
detalhamento das solu¢bes projetadas, proporcionar maior segurancga aos licitantes na
elaboracao de suas propostas e conferir maior clareza quanto as condi¢des de execucao
do objeto.

Quanto aos apontamentos relacionados as instala¢des hidrossanitarias, a
area técnica registrou que o empreendimento contempla apenas dois sanitarios

acessiveis, constituindo sistema de baixa complexidade, cujos quantitativos e servicos
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necessarios a execucao encontram-se previstos na planilha orcamentaria e demais
documentos técnicos. Ainda assim, visando ampliar a transparéncia do certame e afastar
davidas quanto a caracterizacdo do objeto, serd providenciada a elaboracdo e
disponibilizacdo dos respectivos projetos complementares.

Da mesma forma, serdo promovidas complementacdes nos projetos
estruturais e demais documentos técnicos que se mostrarem necessarios ao adequado
entendimento do objeto pelos licitantes.

Quanto as instalacdes elétricas, a area técnica esclareceu que a definicao
dos pontos de utilizacdo e demais elementos do sistema constitui prerrogativa da
Administracdo Publica, observadas as necessidades do empreendimento e as normas
técnicas aplicaveis, sem prejuizo da revisdo e complementacdo dos documentos
técnicos quando tecnicamente pertinente.

Por outro lado, no que se refere a alegacdo de defasagem dos precos
unitarios da planilha orcamentaria, a area técnica esclareceu que o orcamento foi
elaborado utilizando referéncias oficiais vigentes a época da elaboracdo dos documentos
técnicos, observando a data-base mais recente disponivel naquele momento. Ressaltou,
ainda, que é natural que, entre a elaboracdo do orcamento, as analises técnicas,
aprovacoes e demais tramites administrativos até a publicacdo do certame, surjam novas
atualizacbes das tabelas referenciais, circunstancia que ndo caracteriza, por si so,
inadequacédo do orcamento, especialmente quando 0s pre¢os permanecem compativeis
com os valores praticados no mercado.

Destacou-se, ainda, que o surgimento de novas datas-base durante a
tramitacdo do processo é situagdo inerente a dindmica dos sistemas referenciais de
custos, de modo que a atualizacdo constante da planilha ndo se mostra razoavel nem
necessaria, uma vez que novas referéncias continuariam sendo publicadas ao longo do
tempo.

Por fim, a area técnica registrou que o empreendimento € custeado com
recursos provenientes de convénio federal, possuindo orgamento previamente aprovado
pela Caixa Econdmica Federal. Assim, a planilha orcamentaria integra o conjunto
documental aprovado pelo érgao concedente, ndo sendo permitidas altera¢des, devendo

o certame observar integralmente as condi¢cfes e parametros ja aprovados.
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Diante disso, a impugnacao da empresa CS Fernandes Engenharia Ltda.
deve ser acolhida parcialmente, tdo somente para determinar a complementacéo da
documentacéo técnica indicada pela area responsével, com suspensdo temporaria do
certame até a conclusdo dos trabalhos técnicos. Contudo, deve ser rejeitado o pedido
de atualizac&o integral da planilha orcamentaria, considerando as justificativas técnicas
apresentadas e a aprovacao prévia do orcamento pela Caixa Econémica Federal.

A Lei Federal n°® 14.133/2021 exige que a licitacdo seja instruida com
elementos técnicos suficientes a adequada caracterizacao do objeto e a formulacéo das
propostas. Assim, diante da manifestacéo técnica pela necessidade de complementacao
documental, mostra-se prudente e adequado suspender temporariamente o
procedimento, promover 0s ajustes necessarios e, apds, republicar ou divulgar os
documentos revisados, com reabertura dos prazos legais, caso as alteragdes impactem
a formulacao das propostas.

Ante o exposto, DECIDO:

a) Conhecer das impugnacdes apresentadas pelas empresas DL2
Engenharia e Construgédo Ltda e CS Fernandes Engenharia Ltda, bem como do
pedido de esclarecimento apresentado pela empresa JBR Constru¢8es Ltda., por
presentes os pressupostos de admissibilidade;

b) No mérito, julgar improcedente a impugnacdo apresentada pela
empresa DL2 Engenharia e Construgcdo Ltda, mantendo-se a exigéncia de
comprovacdo de capacidade técnico-operacional prevista no edital e seus anexos,
conforme justificativa técnica apresentada;

c) Responder ao pedido de esclarecimento da empresa JBR Construcgdes
Ltda no sentido de que a capacidade técnico-profissional ndo substitui a capacidade
técnico-operacional exigida no edital, por se tratarem de requisitos distintos e
complementares, devendo os licitantes atender integralmente as condi¢cbes de
habilitacdo estabelecidas no instrumento convocatorio;

d) Esclarecer, ainda, que os documentos aptos a comprovacado da
gualificacdo técnica serdo aqueles admitidos no edital e na legislacdo vigente,
observadas as condi¢des e critérios estabelecidos para a habilitagdo dos licitantes;

e) Julgar parcialmente procedente a impugnagcao apresentada pela

empresa CS Fernandes Engenharia Ltda., apenas para determinar a complementacao
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da documentacdo técnica do certame, especialmente quanto aos projetos
complementares e demais documentos técnicos apontados pela éarea técnica,
rejeitando-se o pedido de atualizacdo integral da planilha orgamentéria,
considerando que, conforme manifestacao técnica, o orcamento foi elaborado com base
em referéncias oficiais vigentes a época, permanece compativel com os valores de
mercado e integra conjunto documental previamente aprovado pela Caixa Econémica
Federal,

f) Determinar a suspensdo temporéaria do certame, para elaboracao,
revisdo e insercdo dos projetos complementares e demais documentos necessarios,
bem como para atualizacdo dos arquivos correlatos que eventualmente demandem
adequacao;

g) Determinar que, concluidas as complementacdes, os documentos
revisados sejam disponibilizados aos interessados, adotando-se as providéncias
necessarias para republicacdo ou reabertura dos prazos legais, caso as alteracdes
realizadas afetem a formulacdo das propostas, nos termos da Lei Federal n°
14.133/2021;

h) Determinar a publicacdo desta decisdo nos meios oficiais cabiveis, bem

como sua disponibilizacdo aos interessados no processo licitatorio.

Piranga/MG, 02 de junho de 2026.

Rafael Martins

Agente de Contratagéo
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